
NOVO DECRETO 

Decreto 21.393/2022

IN 002/2022



Objetivo:

 Regulamentar a documentação, a análise e a apresentação

gráfica dos projetos de edificação (etapa de EVU ou de

aprovação projetos), independentemente da modalidade

adotada (aprovação ordinária, expressa, licença ou ajustes)

visando a :

• redução de documentos com pesquisas internas;

• padronizar e qualificar a apresentação gráfica e a análise;

• agilizar o procedimento e reduzir numero de comparecimentos, etc...

• enfatiza a responsabilidade técnica dos profissionais e a fiscalização pelo

Município conforme LC 284/92;

 Faz parte de um plano maior de incluir demais procedimentos

(Parcelamento de solo, EVU e etc);



Destaques do Decreto:
 Remete a regulamentação da documentação, graficação,

análise e declarações à IN 02/22;

• Atualizações mais dinâmicas e ágeis.

 Amplia o Licenciamento Expresso para atividades de serviço e

comércio com interferência ambiental de Nível 2 e 3 e Indústrias

com até 300,00m²

• Aumento da responsabilidade dos profissionais nas áreas privadas havendo maior

atenção do corpo técnico no nas implicações do projeto com as áreas públicas

 Institui o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO (documento hábil para início

de obra);

• Emitido para projetos aprovados e licenciados, nas modalidades de licenciamento

expresso e ordinário.

• Estabelece prazo de validade de 05 anos do alvará de construção emitido;



Modelo do 

Alvará.



Destaques do Decreto:
 Atualiza algumas licenças expressas e informações para emissão

do Habite-se;

 Conceitua ÁREAS EXISTENTES e REGULARES (admitindo ajuste de

10% limitado a 100m²);

 Regra a transição para projetos em tramitação no Escritório de

Licenciamento:

• Projetos ainda não analisados, deverão adequar-se ao Decreto 21.393/22 e IN

02/22, a ser demandado pelo técnico do EL;

• Projetos em fase de conclusão não necessitam adequar-se ao novo regramento;

• Projetos de comércio e serviços IN 2 e 3 ou ainda indústrias com até 300m² poderão

migrar para o Licenciamento Expresso mediante novo requerimento e

aproveitamento de taxas.



IN 002/2022:

• Dispõe sobre o procedimento de análise, documentação,

apresentação gráfica de projetos de edificação, seja para a

etapa de Estudo de Viabilidade Urbanística ou de licenciamento

de obras e modelos de documentos referentes ao processo

administrativo de aprovação de projeto e licenciamento de

edificações, emissão da carta de habitação conforme

estabelecido no decreto 21.393 /2022.



A IN 002/2022 está estruturada em anexos:

• Anexo 1 – Documentos necessários para protocolo;

• Anexo 2 – Apresentação gráfica do projeto;

• Anexo 3 – Modelos de planilhas de áreas;

• Anexo 4 – Padrão de selo;

• Anexo 5 – Parâmetros urbanísticos objeto de análise;

• Anexo 6 – Modelo de declaração de atendimento à legislação;

• Anexo 7 – Atualização dos documentos exigidos para emissão da 
Carta de Habitação.



Destaques da IN 02/2022:

Anexo 1 – Documentação para fins de requerimento de Aprovação de 

Projeto e/ou Licenciamento de Obra;

Redução do nº de documentos, onde o Município deixa de exigir aqueles de sua

atribuição, tais como pareceres, DM., guia de IPTU. Outros são objeto de

preenchimento no portal. (redução de documentos em até 40%).

• Certidão ou matrícula;

• Projeto arquitetônico;

• ART, RRT e TRT;

• DAM;

• Declaração de atendimento da legislação;

• Autorização do proprietário, ou possuidor a qualquer título.



Destaques da IN 02/2022:

Anexo 2 – Apresentação Gráfica Projetos:

• Perímetro da edificação para fins de locação desta no terreno e verificação 

dos afastamentos (todas dividas). Dimensões da edificação e a natureza 

interna das áreas (AD, NAD e isenta) serão informadas exclusivamente na 

planilha de áreas;

• Elementos antes solicitados do Código de Edificações, não serão 

representados nas plantas-baixas.

• Cortes esquemáticos demonstrando o atendimento da volumetria, do 

envelope e a interferência com a área pública, se for o caso (balanços sobre 

os passeios);

• Deverão constar apenas os itens objeto de análise;



Destaques da IN 02/2022:

Anexo 3 e 4  – Modelos de Planilhas de Áreas e do Selo;

• Padronização com vistas a futura implantação da mesma com preenchimento
direto no site, o que possibilitará pesquisa e utilização para relatórios;

• Base para fins de elaboração posterior pelo RT, das planilhas (NBR) a serem
apresentadas para o registro da incorporação junto ao registro e posterior
apresentação para fins de lançamento dos impostos das economias ou unidades
autônomas e vagas.

• Licenciamento expresso já utilizando a partir desta IN. Aprovação ainda no modelo
tradicional.

• O responsável técnico deverá assinar a prancha através de certificado digital.
(prazo de até 4 meses, a contar da publicação do decreto para se adequar).



Destaques da IN 02/2022:
Anexo 5 - Parâmetros Urbanísticos Objeto de Análise

1. Será objeto de análise o que dispõe o PDDUA, sendo realizada a verificação na
planilha de áreas;

I. Regime de atividades, zoneamento e porte;

II. Índice de aproveitamento – áreas adensáveis, não adensáveis e isentas

III. Quota ideal, quando houver;

IV. Aquisição de SC ou TPC, se houver

V. Regime volumétrico quanto à:

- Área livre permeável (ALP) ou medidas alternativas (sim ou não);

- Taxa de Ocupação

• ALP é objeto de análise pelo DMAE, quando da obrigatoriedade da bacia de
amortecimento.



Destaques da IN 02/2022:

Anexo 5 - Parâmetros Urbanísticos Objeto de Análise

2. A volumetria será objeto de verificação no corte esquemático (altura

máxima, altura máxima conforme proximidade com o aeroporto);

3. Quanto ao código de obras apenas as questões de interferência com a área

pública e recuo de jardim (balanços);

4. Perímetros dos pavimentos para validar o atendimento dos afastamentos

quando obrigatório e indicar esquematicamente a existência das unidades

autônomas



Destaques da IN 02/2022:

Anexo 6 – Modelo de Declaração de 

Atendimento à Legislação.



Destaques da IN 02/2022:
Anexo 7 – Atualização dos Documentos Exigidos para Emissão do Habite-se;

• ART,RRT ou TRT;

• DAM;

• Documento e/ou informação de liberação DMAE;

• APPCI ou CLCB; 

• Quadro II da NBR nº 12721;

• CND do imóvel;

• Comprovante de atendimento de condicionantes;

• Em caso de TPC apresentar cópia da matrícula da área permutada

• Projeto licenciado.



Modelo de Prancha.


